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AG/tLLt 

VflTOS  tL\TA)O  on j:wesentes autos  que O 

Instituto de Aposontedorí  4,oa MárILimOS aubu te 4 

apr C1a O dêete Cri 1ho a propo tu par& locação dh ura sala 

ri edífleio desta Capltal, pára m1 or in4talação úe j~a di-
v erso-9 rierviÇOIS3 

C)N ) NDU que está perireitamazita justifica-

Ia a prttirirto do, Zn tituto, muito embora fÔsse recound4vo3. • 

que a nua 1d ini8tra; o tja,tudaose a ousibilidade de locar um 

prklio on o pudesnwn s r iri;tálados todo  os iervi oa dó ]fl8tie 

tuto, com toia4 as requ1iiitoa exigidos pnru bom assistir seue 

a o C i lo 3  ia  n cu  vi Uo ri s; 

11 3:;VIi o  Conselho Jaciona1 do TrnJa1ho, em 858-

aflo pisma, autori.ar a 1o aZto prtt idi&, na £'ozina indicwla n o s 

aUtOS. 

ÏLO 1e Ja ro,  C de março de 35)40 

a)  nciscoIjárLOSa de  zrdo Presidente 

a) Px'ctwài G c do y  Ilha  Relator 

i?ui pr  ts  at J.IeoneL  :lu du iJ.vita  íroc 4 rai 

Publicado i, o Di rio (ficii1u  o m  (o / fç/O. 
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